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Agenda 

14:30-14:45  Introdução aos objectivos da reunião e ao 
programa AWARE-P 

14:45- 15:10  Em que consiste um Programa de GPI 
 Condições de desenvolvimento 

15:10-15:25  A Iniciativa Nacional de GPI proposta 

15:30-16:30  Discussão aberta – recolha de sugestões 
e recomendações 
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Objectivos 

O LNEC está a planear a realização de uma iniciativa 
destinada a apoiar as entidades gestoras no 
desenvolvimento e implementação de planos de GPI.  

Esta reunião preparatória tem por objectivos:  

> apresentar informalmente as opções equacionadas; 

> auscultar as entidades gestoras, no sentido de poder 
corresponder às suas necessidades e expectativas; 

> recolher eventuais manifestações de interesse.  
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O que é a Iniciativa Nacional de GPI? 

Um programa proposto e coordenado por um consórcio 
liderado pelo LNEC, que visa promover o 
desenvolvimento de programas de GPI de sistemas 
urbanos de água. 

 

Programa de trabalhos faseado, pretende apoiar 
tecnicamente as entidades gestoras de sistemas 
urbanos de água a desenvolver os seus planos de GPI 
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Objectivo do projecto 

> Disponibilizar às entidades gestoras de serviços urbanos 
de água o know-how e as ferramentas necessárias para 
a correcta tomada de decisão na gestão patrimonial de 
infra-estruturas (GPI). 
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Uma abordagem estruturada de GPI 

Para: 

> Garantir a sustentabilidade de bons níveis de serviço; 

> Clarificar e justificar as prioridades de investimento; 

> Encontrar um equilíbrio entre desempenho, custo e risco 
no curto, médio e longo prazos; 

> Utilizar de forma sustentável os recursos hídricos e 
energéticos; 

> Escolher reabilitar infraestruturas existentes em 
detrimento de construir ou substituir novas; 

> Fomentar o investimento em ganhos de eficiência 
operacionais. 

7 



Planeamento estratégico 
  

Diagnóstico 

Produção do plano 

Implementação do plano 

Monitorização do plano 

R
ev

is
ão

 

Objectivos > critérios> métricas > 
metas 

Da visão e missão 

Para o 
nível 

táctico 

Diagnóstico 

Produção do plano 

Implementação do plano 

Monitorização do plano 

R
ev

is
ão

 

Objectivos > critérios> métricas > 
metas 

Das estratégias 

Para o 
nível 

operac. 

Diagnóstico 

Produção do plano 

Implementação do plano 

Monitorização do plano 
R

ev
is

ão
 

Objectivos > critérios> métricas > 
metas 

Das tácticas 

Planeamento táctico 
  

Planeamento operacional 
  



© LNEC 2011 

> Um programa de 3 anos (2009-2011) 

> Desenvolvido por um consórcio com 10 parceiros:  
3 unidades de I&D (LNEC, Sintef, IST); 

2 parceiros tecnológicos (Addition, Ydreams);  

4 EG (AdP, AGS, SMAS O-A, Veolia Ag. Mafra); e 

a Entidade Reguladora nacional, ERSAR. 

> Vem no seguimento de projectos nacionais e 
internacionais marcantes na última década: CARE-W, 
CARE-S, Techneau, entre outros. 

www.aware-p.org 
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Produtos 

Todos os produtos estão no domínio público: 

> Guias técnicos de GPI 

> Software para apoio ao planeamento de GPI 

> Cursos de formação presencial 

> Materiais de e-Learning 

> Platforma de disseminação via web 

> Artigos técnico-científicos 
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Computing component importance P1
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Epanet network on top of Google P1
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Your data: organized P1
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Levels for your data P1
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A full screen P1
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Embedded Earth P1
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Dynamic 3D earth view P1
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Agenda 

14:30-14:45  Introdução aos objectivos da reunião e ao 
programa AWARE-P 

14:45- 15:10  Em que consiste um Programa de GPI 
 Condições de desenvolvimento 

15:10-15:25  A proposta de Iniciativa Nacional de GPI 

15:30-16:30  Discussão aberta – recolha de sugestões 
e recomendações 
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Programa de GPI – em que consiste? 

DL 194 / 209: (Artigo 7.º Entidade gestora dos serviços e 
modelos de gestão) 

5 — As entidades gestoras que sirvam mais de 30 000 
habitantes devem promover e manter: 

 
a)  Um sistema de garantia de qualidade do serviço prestado 

aos utilizadores; 

b) Um sistema de gestão patrimonial de infra -estruturas; 
 
c) Um sistema de gestão de segurança; 
 
d) Um sistema de gestão ambiental; 
 
e) Um sistema de gestão da segurança e saúde no trabalho. 
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O que significa “um programa de 
GPI”? 

> O DL é muito genérico 

> A ERSAR já estabeleceu o conteúdo básico de um 
programa de GPI 



© LNEC 2011 

Conteúdo básico de um programa 
de GPI 

1.  Análise do contexto e dos objectivos estratégicos. 

2.  Caracterização do estado actual das infra-estruturas 
existentes 

incluindo o cadastro actualizado e a avaliação do estado funcional e de conservação das infra-
estruturas.  

3.  Avaliação do valor dos activos. 

4.  Identificação dos componentes mais críticos ... 
... do sistema para assegurar o desempenho requerido, de modo sustentável, e estabelecimento de 
medidas mitigadoras do risco. 

5.  Estimativa das solicitações de serviço no horizonte temporal 
do plano e de longo prazo,  

incluindo a previsão da evolução populacional.  

6.  Pormenorização dos objectivos estratégicos no curto e no 
médio prazo 

com identificação dos indicadores para a avaliação do respectivo cumprimento.  
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Conteúdo básico de um programa 
de GPI 

7.  Obras e acções necessárias para atingir os objectivos, 
nomeadamente intervenções de reabilitação a realizar nos sistemas existentes e obras de 
expansão.  

8.  Programa de operação e manutenção do sistema,  
incluindo as principais tarefas a realizar, a metodologia e a periodicidade para os principais tipos 
de componente do sistema. 

9.  Programa de segurança do sistema. 

10. Plano de investimentos,  
que inclua o cronograma físico e financeiro das obras e a especificação de formas de 
financiamento.  
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Conteúdo básico de um programa 
de GPI 

> Os elementos referidos nas alíneas (ii) e (vii) deverão ser 
desenvolvidos com um grau de profundidade equivalente ao 
de um estudo prévio.  

> Este plano deverá ser actualizado sempre que necessário e 
com uma periodicidade máxima de 5 anos,  
l  excepto no que respeita aos objectivos e programa de acções de 

curto prazo, que deverão ser objecto de actualização anual.  
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O que significa “um programa de 
GPI”? 

> O DL é muito genérico 

> A ERSAR já estabeleceu conteúdo básico de programa 
de GPI 

> A ERSAR necessitará de especificar melhor como será 
feita a validação do cumprimento da lei 

> O LNEC desenvolveu uma abordagem de GPI e 
ferramentas de apoio 
l  Não é a única solução 
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Porquê uma Iniciativa?  

> As ferramentas AWARE-P estão disponíveis 

> Apesar disso a implementação autónoma de um 
programa de GPI é exigente 

> O LNEC pretende disponibilizar-se para apoiar as EG 
nacionais nesse processo, através de um programa 
específico  
l  Compatível com os requisitos que vierem a ser 

estabelecidos pela ERSAR 
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Agenda 

14:30-14:45  Introdução aos objectivos da reunião e ao 
programa AWARE-P 

14:45- 15:10  Em que consiste um Programa de GPI 
 Condições de desenvolvimento 

15:10-15:25  A proposta de Iniciativa Nacional de GPI 

15:30-16:30  Discussão aberta – recolha de sugestões 
e recomendações 
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Condições de desenvolvimento 

Panorama nacional 

> Contextos muito diversificados 
l  Complexidade  

l  Condições de partida 

l  Disponibilidade de meios tecnológicos e de recursos 
humanos 

29 

Diferenciação de objectivos e 
modos de desenvolvimento 
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Como proceder  
(base para discussão) 

> Pressupostos 
l  É necessário que a iniciativa corresponda à diferenciação 

referida 

l  Não cabe ao LNEC avaliar e classificar as EG 

> Hipótese a discutir 

l  Estabelecer 3 grupos de participação 
–   com graus de exigência diferenciados 

l  Estabelecer mecanismos de auto-avaliação pelas EG 
–  Usar o índice de conhecimento infra-estrutural e de gestão patrimonial da ERSAR para 

permitir às EG interessadas: 
»  auto-avaliarem o seu estado inicial  
»  definirem a meta do índice em Dezembro de 2012  
»  escolherem o grupo em que pretendem participar 
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Agenda 

14:30-14:45  Introdução aos objectivos da reunião e ao 
programa AWARE-P 

14:45- 15:10  Em que consiste um Programa de GPI 
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15:10-15:25  A proposta de Iniciativa Nacional de GPI 

15:30-16:30  Discussão aberta – recolha de sugestões 
e recomendações 
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O que é a Iniciativa Nacional de GPI? 

Um programa proposto e coordenado por um consórcio 
liderado pelo LNEC, que visa promover o 
desenvolvimento de programas de GPI de sistemas 
urbanos de água. 

O apoio é prestado através de formação, aconselhamento, 
assistência técnica e coordenação de projecto. 

Baseia-se num programa de trabalhos faseado, tirando 
partido do trabalho colaborativo e em rede com/ entre as 
EG participantes. 
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O consórcio da Iniciativa 

> LNEC 

> IST 

> Addition 
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Duração e início previstos 

> Duração prevista: 12 meses 

> Início previsto: 1º trimestre de 2012 

> Marco importante com resultados: Dezembro de 2012 
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Uma estrutura faseada 

Cada fase: 
> Uma duração de 2 a 3 meses 
> Uma programação específica 
> Uma formação específica (presencial e online) 
> É iniciada e terminada por uma reunião plenária  

l  para estabelecimento dos objectivos, esclarecimento de dúvidas e 
definição de datas parcelares; 

Em permanência (em função da modalidade): 
> Helpdesk telefónico e por email; 
> Fórum de discussão electrónico 
> Reuniões bilaterais de acompanhamento 
> Reuniões plenárias 
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Formação 

> Acompanha as fases 

> Constitui um curso completo em GPI 

> Um total de 40 a 50 horas de formação presencial 

> Formação adicional por e-learning 
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Duas modalidades 

> Modalidade I: Programa colaborativo com  assistência 
individualizada 

> Modalidade II: Programa colaborativo sem assistência 
individualizada 

> Custos: a definir 
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Universo de participantes 

39 

Modalidade II 

Modalidade I 

Restantes EG 
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Grupo 1 

Grupo 2 

Grupo 3 
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Modalidade I 

> Mais responsabilidade do participante perante o LNEC 

> Mais responsabilidade do LNEC (formação em grupo, 
materiais, assistência individual) 

>  4-5 participantes por Grupo, 12-15 no total 



© LNEC 2011 42 

>  Formação em grupo faseada 

> Materiais de apoio 

>  Acesso ao fórum  

>  Sem assistência individual 

>  Sem número limite de participantes  

Modalidade II 
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O que é diferente entre as duas 
modalidades? 

Modalidade I Modalidade II 
Formação presencial e e-learning ✓ ✓ 
Reuniões plenárias ✓ 
Reuniões bilaterais ✓ 
Helpdesk, apoio telefónico e por email ✓ 
Fórum de discussão ✓ ✓ 
Nº de participantes 4-5 por grupo 

(total 12-15) Não limitado 
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Na modalidade I 

> Cabe à EG 
l  Designar um ou mais técnicos responsáveis pela 

participação na Iniciativa 

l  Realizar os trabalhos de desenvolvimento do programa. 

l  Reportar o progresso de cada fase de acordo com formatos 
pré-definidos 

> Cabe ao consórcio coordenador 
l  Programar e coordenar a Iniciativa 

l  Preparar e leccionar as acções de formação 

l  Prestar o apoio nos formatos anteriormente referidos 
(presencial, helpdesk, email, telefónico e forum) 
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Na modalidade II 

> Cabe à EG 
l  Designar os participantes nas acções de formação 

l  Assegurar que a formação é cumprida na íntegra 

l  Participar no forum de discussão 

> Cabe ao consórcio coordenador 
l  Preparar e leccionar as acções de formação 

l  Suportar o forum de discussão 
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Diferenças entre as duas 
modalidades 

Modalidade I Modalidade II 
Formação presencial e e-learning ✓ ✓ 
Reuniões plenárias ✓ 
Reuniões bilaterais ✓ 
Helpdesk, apoio telefónico e por email ✓ 
Fórum de discussão ✓ ✓ 
Nº de participantes 4-5 por grupo 

(total 12-15) Não limitado 
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Software e materiais 

> O software a utilizar é do domínio público 

> O LNEC reserva-se  o direito de disponibilizar 
publicamente os materiais e software desenvolvidos 
com recursos do projecto 

> Confidencialidade dos dados das EG participantes e dos 
resultados obtidos é garantida (nas condições a definir) 

> Importância de gerar casos de demonstração em modo 
acordado com as EG 

l  exposição positiva e reconhecimento do trabalho 
desenvolvido. 
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